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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO R TA R IA  N°: 1 7 .2 0 9 / 1 3

FA BIO  M A RCO N D ES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  u s o  d a s  

a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  são  co n fe rid a s  p o r  lei,

C o n s id e r a n d o ,  q u e  é d ev er do a d m in is tr a d o r  p ú b lico , a p u r a r  o s  fa to s , 

co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  C o n s ti tu iç ã o  F ed e ra l.

RESO LV E:

D ETER M IN A R  a  a b e r tu r a  d e  SIND ICÂ N CIA  

ADM IN ISTRA TIV A  p a ra  a p u r a r  a  d e n ú n c ia  fo rm u la d a  p e la  S e c re tá r ia  

M u n ic ip a l de  E d u c a ç ã o , c o n tra  a  s e rv id o ra  SO N IA  D E F R E IT A S  

P E R E IR A  (pro fesso ra) de q u e  o s e ú  c o m p o rta m e n to  p e ra n te  o s a lu n o s  

são  in a d e q u a d o s ; c o m p ro m e ta n d o  o p ro c e sso  de  e n s in o -a p re n d iz a g e m .

D ia n te  do  ex p o sto , o se rv id o r te r ia  in frin g id o  o se g u in te  

d isp o sitiv o  do  E s ta tu to  d o s  S e rv id o res  P ú b lico s  do  M u n ic íp io  de  L orena:

“Nos term os do E statu to  dos Servidores Públicos 

Municipais:
Artigo 199 -  São deveres do servidor além  dos que lhe 
cabem  em virtude do desem penho de  seu  cargo e dos 

que decorrem., em geral, de  su a  condição de  serviço 

público:
III -  Executar os serviços que lhe competir a  

desem penhar, com zelo e p resteza , os trabalhos de que 

fo r  incubido; -
(...)

IV ~ tra ta r  com u rb an id ad e  os colegas e o público em 

geral, a tendendo  estes  sem  preferência p esso a l 

(...)




